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Gabinete do Vereador Padre Décio
2° Secretário da Mesa Diretora  

ANTEPROJETO DE LEI ______/2014
DISPÕE SOBRE A IMPLANTAÇÃO DE CRECHES NOTURNAS NO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Art. 1º Fica instituída na Rede Municipal de Ensino de Sete Lagoas a Creche Noturna para pessoas de baixa renda, com filhos até 03 (três) anos de idade, e que necessitem estudar ou trabalhar em período noturno.

Parágrafo único. A creche noturna funcionará de segunda a sexta-feira, de 18:00 às 23:00hs e poderá ser implantada nas dependências das creches já existentes no município.

Art. 2º A matrícula das crianças na Creche Noturna fica vinculada a exigência da comprovação da renda e de que os pais ou responsáveis estudam ou trabalham no referido período noturno.
Art. 3º O município adotará os seguintes critérios para a regulamentação do funcionamento da Cheche Noturna:
I – Assegurar que o atendimento da Creche Noturna se dê somente no período em que os pais ou responsáveis estejam trabalhando, a fim de preservar o convívio familiar;

II – proporcionar no atendimento das Creches Noturnas, ações integradas entre educação, assistência social e saúde;

III – estabelecer objetivos e conteúdos educacionais claros e apropriados ao horário de atendimento.
Art. 4 º As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta das dotações orçamentárias próprias.

Art. 5 º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, 10 de julho 2014.

DÉCIO MÁRCIO MAJELA ABREU
        Vereador/ PP
JUSTIFICATIVA

Exmo. Sr.

Vereador Márcio Paulino 

Presidente da Câmara de Vereadores

Sete Lagoas/MG.

Exmo. Sr. Presidente,

Tenho a honra de submeter a V. Exa., a presente proposição de lei que “DISPÕE SOBRE A IMPLANTAÇÃO DE CRECHES NOTURNAS NO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”
O presente projeto visa atender a demanda de inúmeras pessoas de baixa renda que necessitam trabalhar ou estudar em período noturno, mas não dispõe de um lugar adequado para deixar os filhos de até 03 (três) anos de idade.
A medida, já implantada em várias cidades, beneficiará principalmente as mães que interromperam os estudos para cuidar dos filhos durante o dia, e que só possuem o período da noite para realizar atividades como estudar ou trabalhar. 
Assim, tendo em vista que a implantação de Creches Noturnas no município atende a uma grande demanda da população de baixa renda, e ciente da envergadura e responsabilidade com que os conspícuos vereadores dispensam a todos as proposições desta Nobre Casa aguardo, com alta expectativa, a análise do presente Anteprojeto de Lei esperando a sua consequente aprovação.
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